
E OLIVEIRA MEDEIROS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

prefeitura filunícipal de Umuarama 

Decreto N.° 45  
"DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 1  
VERBAS". 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 
NÁ, no uso de suas atribuiç3es legais e considerando as disposi= 
çOes do Art. 42, item 1, da Lei n2 52/77J 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto, no corrente exercício financeiro, 
o Credito Adicional Suplementar do valor de er$-28.000,00(vinte t  
e oito mil cruzeiros), para reforço das seguintes dotaçoes do or 
çamento vigente: 

DEPT2 DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisao do Pessoal  

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.2.0-05-Material de Consumo 

Material de expediente 	  3.000,00 
- DEPT2 DE óBRAS  
Div. de Pay. e Combate a Erosao  

4.0.0.0-94-Despesas de Capital; 
4.1.0.0-94-Investimentos 
4.1.1.0-94-óbras Públicas 

Prosseguimento do Estádio Municipal 	25.000),00  
Soma  	28.000,00 

Art. 22 "- Como recurso, fica reduzida parcialmente, a 
seguinte dotação do orçamento em vigor: 

DEPT2 DE óBRAS  
Div. de Pay.e Combate a Erosão  

4.0.0.0-94-Despesas de Capital 
4.1.0.0-94-Investimentos 
4.1.2.0-94-Serv. em Reg. de Prog.Especial 

Obras em convenio com o Estado e a União 28.000,00 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor a~partir da da 
ta de sua publicaçao, sendo revogadas as disposiçoes em contra 
rio. 

JOAO-CIONI NSTT-0 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício 4a Prefeitura Municipal de Umuarama,Municipio 
do Estado do Parana, em 24 de abril de 1972.' 

DAS/ocs.. 
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